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INTENÇÃO DE RECURSO:
Não foi aplicado o critério de regionalidade conforme item 9.18. No caso de empate, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos previstos no Decreto Estadual nº 21.675/2017, nos seguintes
termos:
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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
Ilustríssima pregoeira e participantes da Comissão De Licitações e Contratos da SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE
LICITAÇÕES - SUPEL/RO

Equipe de licitação SUPEL-KAPPA

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 351/2021/KAPPA/SUPEL/RO

A empresa GRAFICA PORTO LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob no
15.539.260/0001-07, com sede à rua Cloves Machado n° 3171, bairro Juscelino Kubitscheck, cidade de Porto
Velho, estado de Rondônia, tempestivamente, vem, com fulcro na alínea " a ", do inciso I, do art. 109, da Lei no
8666 / 93, à presença de Vossa Senhoria, a fim de interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO,

contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que encerrou o processo licitatório sem aplicar o critério de
desempate conforme Item 9.18 do Edital, para os itens 5, 6, 10 e 14, que deveria proceder-se após a etapa de
lances.

9.16. Após o encerramento da etapa de lances, será verificado se há empate entre as licitantes que neste caso, por
força da aplicação da exclusividade obrigatoriamente se enquadram como Microempresa – ME ou Empresa de
Pequeno Porte – EPP, conforme determina o Decreto Estadual 21.675/2017

9.18. No caso de empate, será concedida prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos
previstos no Decreto Estadual nº 21.675/2017, nos seguintes termos:

a) aplica-se o disposto neste subitem nas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao
menor preço;

Item Valor do último lace empresa vencedora Valor do último lace empresa recorrente
VTPRINT OUTDOOR, com sede no Estado de Mato Grosso GRAFICA PORTO, com sede local, no estado de Rondônia
5 R$ 36.000,00 – Valor + 10% = R$ 39.600,00 R$ 39.000,0000
6 R$ 12.000,00 – Valor + 10% = R$ 13.200,00 R$ 13.000,00
10 R$ 12.500,00 – Valor + 10% = R$ 13.750,00 R$ 13.000,00
14 R$ 55.000,00 – Valor + 10% = R$ 60.500,00 R$ 60.000,00

Logo se ver que a empresa recorrente ficou empatada conforme item 9.18 do Edital, estando com valor no limite
de 10% do lance vencedor.

DO PEDIDO:

De sorte que, com fundamento nas razões precedentemente aduzidas, requer-se o provimento do presente
recurso, que esta licitação retorne para a fase de aceitação, para que seja aplicado o critério de desempate para
empresa local/regional, e que seja oportunizado à empresa recorrente apresentar proposta de preço inferior àquela
considerada vencedora do certame licitatório

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere sua decisão e, na
hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente informado, à autoridade superior, em
conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei n° 8666/93, observando-se ainda o disposto no § 3° do mesmo
artigo.

Nestes Termos
P. Deferimento

Porto Velho/RO, 17 de agosto de 2021

GRAFICA PORTO LTDA EPP
Francinei Santos Barreto
Sócio-administrador
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